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RESOLVEM:

SALA VAS SESSÕES, JANEIRO 199012 VEVE

PRESIVENTE

OS CONSELHOS - UNIVERSITÁRIO E VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, no u&o de auoó atrúbaiçõeb 
tegató e eAtatutãriaà, tendo eni vZóZa o que eon&ta do Procedo 
7.98V/89-51 - Centro Tecnotogteo;

CONSIVERANVO a Proposta aprovada em Ptena/vio da Seóôão Orde
naria do CEPE, dia 05.01.1990 permutada peta Conóetheára ZenaJ.de Ge- 
noveva Harearini Cavateantt, Preótdente da Covii&óão de Enótno de 
Graduação e Extenóão;

CONSIVERAUVO a P/iopoóta ap/Lovada era Ptenaxto da Con&ethetna - 
EZZzabeZh ^a/ita PJnheVu) Gama,

Afit. 19 - P.evogaA o Artt. 18 do - TZtuto UIII - Vtópoòtç.õe& FZ 
noZó e TJiayibitõfÚM - cíaô Nofima^ de Etetção de uma Aòôembtíia de Re- 
p/ieóentanteó (Eòtatainte), apfuooada peta Re^otueão nQ 05 de 04 de no
vembro de 1987 doé Conóethoò Untveriôttãrto e de En&Zno, Pe^qut&a e 
Extienúio.

Art. 29 - Revogam-òe aà dJj>po&tç.oet> em contrario.

ZenaJ.de

